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EMENTA:ICMS- OMISSÃODE ENTRADAS.Aquisição d, Mercadorias
Sem a Devida Documentação Fiscal. Sistema de Lev:F'tamento de
Estoques de Mercadorias. Rejeitada por unanimidade de v, tos o pedido
de períeia requerido pela empresa recorrente, vez que, l' contribuinte
tem o ônus de impugnar com especificidade os pontos que entende
controversos e relevantes, trazendo provas irrefutáveis de erros no
levantamento realizado pela fiscalização. No entanto, se n; o o faz, ou o
faz genericamente, inviável torna-se o pedido de perícit No ~érito,
cOnIlI'mada por unanimidade de votos a decisão de P~OCEDENCIA
exarada em la instância. Mercadorias sujeitas à tribu&ção normal.
Cobrança somente de Multa- Súmula 3. Aplicação da peilalidade mais
benéfica - art.123, 111, "a" da Lei 12.670/96 com redação alterada pela
lei 13.418/03. Recurso Voluntário Conhecido. Negado Pro imento.

RELATÓRIO:

A peça fiscal submetida a nosso exame tem oeguinte relato:
"Adquirir mercadoria sem documento fiscal - Omissão de ompras. Após
exame nos livros e documentos da empresa constatamo Omissão de
Compras num montante de R$ 578.916,76".

Após indicar os dispositivos legais infringidos @ agente fiscal
aponta como penalidade o Art.878, inciso IlI, alínea "a" do Ded24.569 /97.
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Aempresa vem aos autos apresentar instrumento impugnatório
e traz como fundamentos o seguinte: i_.

Preliminarmente alega que pela simples dúvid. lançada nos
autos do processo necessita-se de uma períci contábil, ou
seja, o direito a utilização de todos os meibs de provas
pertinentes à lide submetida a julgamento admi istrativo. Não
podendo o órgão julgador obstacularizar o exerci io de direito à
prova sob pena de incidência em cerceamento de efesa.

Do direito:- Que os dados reclamados pela aut ante estão no
totalizador anexado por ela própria que deverão ser aceitos pela
recorrente incorrendo em verdadeiro arbítrio se o mesmos não
forem considerados .

-Que a impugnante procedeu regularment'e;
-Que a empresa faz contraprova com um Registr de Inventário
a ser demonstrado através de seu Assistente Téc ico, onde será
demonstrados os valores de entradas e saí s com suas
respectivas notas fiscais, onde os números diverg m;

Por fim, requer que seja declarada a nulida do auto de
infração e que seja deferido o pedido de perícia té nica contábil.

Em Primeira Instãncia decidiu-se pela total Pjrocedência do
lançamento.Arts.139 e 874 todos do Decreto 24.569/97 com sanção prevista
no art.878, IlI, "a" do citado diploma legal.

Às fls.112/120 a empresa recorrente ingressa com Recurso
Voluntário com os seguintes argumentos:

I

./ Que todas as mercadorias adquiridas ri ela empresa
autuada foram passadas com a respectiva ..ocumentação
fiscal;

./ Que a acusação não encontra qualquer fla, concreto em
que se possa fundamentar;

./ Que os representantes do fisco não poderi em hipótese
alguma lavrar o Auto de Infração semi obedecer ao
comando do art.827 do RICMS; .1

./ Que o levantamento de mercadorias é bastante criticável,
pois não observa o correto procedimento dd levantamento
quantitativo aludido; !
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./ Que a falibilidade dos procedimentos adotadbs pelo agente
do fisco é patente quando o mesmo deixou he considerar:
estoque inicial e final; diferença de preço~; variação de
preços; descontos dados pelos fornecedores; custos
financeiros em muitas aquisições; eXistênci~lde operações
financeiras; transferências internas de mercadorias;
correspondência entre os dados das Nota .Fiscais e os
relatórios da SEFAZ.

./ Que a empresa poderá se defender se lhe for deferido o
pedido de realização de perícia sobre o documentos
utilizados pelo agente do estado na fiscalizaç o;

./ Pleiteia a diminuição da multa de 40% ( .878, III, "a")
para 40 UFIR (art.878, inc.VIII, alínea "d") c nsiderando a
ausência de prejuíw para o fisco, uma vez q e o ICMS das
mercadorias supostamente adquiridas se o respectivo
documento fiscal já foi debitado quando da saida da
mercadoria do estabelecimento da empresa iutuada;

./ Finalmente, requer a solicitação de PERÍC i e que seja
reformada. a decisão singular com base ..:os" dadoS 'da
pelicia a ser realizada. Que' ei:h caso de pr cedência seja
apenalidade sibstituída pela prevista no ar .878, inc.VIII,
alínea "d" do RICMS.

Através de Parecer de N° 88/2004, a Consultria Tributária
opinou pelo conhecimento do Recurso Voluntário negando-lhe rovimento no
sentido de confirmar a decisão singular. Tudo referenda o pela douta
Procuradoria Geral do Estado.

Eis, sucintamente o relatório.
VOTO:

A ação fiscal em tela teve como móvel a acusação de Omissão de
Compras detectada através do Levantamento Quantitativo db Estoques de
Mercadorias, no período de 01/2000 a 12/2000. Trata-se Ide Projeto de
Profundidade .1

No caso sob exame, verificou-se que a omissão foi da ordem de R$
578.916,76 (quinhentose setenta e oito mil, novecent+ e dezesseis
reais e setenta e seis centavos)com a cobrança de multa no valor de R$
231.566,70.

Temos a refutar, preliminarmente, no que conceme as alegativas
da recorrente que o pedido de perícia suscitado pela mesrlna, a bem da
verdade, não envolve questões que requeiram propriamente k. produção de
prova pericial, vez que os quesitos propostos dize~ respeito a

1
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questionamentos que facilmente são esclarecidos pela própria bmpresa, haja
vista que o levantamento fora oriundo dos livrose documento~ fiscais desta.

Neste particular, não devemos nos esquecer de Jue de acordo
com previsto no Art. 23 do CódigoComercial e Art. 9°, 8 1° dl.oDecreto-Lei
Federal n.o 1.598/77, os Livros Fiscais fazem prova em favo~de quem os
escritura. Estes dispositivos dizem claramente que os livros aboram como
elemento de prova em favor do sujeito passivo da obrigação, di s atos e fatos
neles registrados. Logicamente, se não registrados corr tamente irão
mascarar determinadas operações e conseqüentemente infrin ir a legislação
estadual, vez que, os Livros Fiscais se encarregam de arm nar todos os
fatos relacionados com as atividades fiscais da empresa. É atr vés deles que
as informações são extraídas, destinando-se para aque:es que dela
necessitam.

o certo é que, o Fisco tem nos livros fiscais seu p ,incipal alvo,
pois através da auditagem, confere todos o registros efe,uados pela
empresa, retificando-os ou ratificando-os, conforme as avciriguações e
constataçõés decorrentes de suas 'atividades. ",,' " I ''"'

Não vislumbramos, "in casu", a menor POSSibi1~dadede vir a
reco.rre~te a ser p:~judicada ou ~erceada :10 seu direito de .dffesa pela ~ão
reallZaçao de penCIa que se afIgura, alem de desnecessarta, de carater
meramente protelatório. As provas foram devidamente prpduzidas pela
autoridade fiscal através dos relatórios anexos aos autob, tais como:
Inventários dos Produtos, Relatórios de Entradas, Relatóribs de Saídas,
Relatório Totalizador. Os argumentos utilizados pela recorr, nte foram de
urna superficialidade tamanha. Caberia a parte produzir rovas e não
simplesmente afirmar que "todas as mercadorias adquiridas pela empresa
autuada foram passadas com a respectiva documentação,iscal e que a
acusação não encontra qualquer fato concreto em q e se possa
fundamentar". Destaque-se que, a recorrente em nenhum mo~~nto provou o
alegado ou trouxe qualquer documento que desconstituísse o dmçamento.

Ressalte-se, ainda, que a empresa não an~xou nenhum
totalizador como afirmara no instrumento impugnatórioj portanto, a
afirmação de que deveriam ser aceitos pela fiscalização . correndo em
verdadeiro arbítrio se os mesmos não fossem considerado: é totalmente
falaciosa.

Aomissão de entradas demonstra que ocorreu a fàlta da emissão
do documento fiscal correspondente a aquisição das mercadprias e que os
destinatários das mercadorias não exigiram tais documentos daqueles que
deveriam emiti-los. 1
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Como trata de operação referente à circulação de n1ercadorias, o
procedimento natural para detectar a omissão de entradas é o ~evantamento
de estoques, que deverá ser feito partindo do estoque inicial registrado no
Livro Registro de inventário, acrescido das. aquisições realizadk.s do período
analisado e deduzidas as saídas promovidas no mesmo do petíodo; o saldo
desta movimentação deverá ser confrontado com o saldo final ~scriturado no
Livro Registro de Inventário, onde a diferença, caso negat1va (saldo da
movimentação menor do que o saldo escriturado no Livrd Registro de
Inventário), pode-se concluir que as mercadorias foram a$1 uiridas sem
documento fiscal ou que este (documento fiscal) não foi registr do nos livros
fiscais, nestes casos cabe a presunção de que as merc dorias foram
adquiridas com recursos não declarados, transferindo ao suj ito passivo a
obrigação de provar o contrário (inversão do ônus da prova).

Logo, a Omissão de Entradas, assim, como a de Saídas
podem ser determinadas através do movimento real tributável realizado pelo
estabelecimento em determinado período o qual é apura o através de
levantamento fiscal. 1

' : Quanto à alegação da recorrente ~~" ~i~'ar ~~e os
representantes do fisco não poderiam em hipótese alguma la~rar o Auto de
Infração sem obedecer ao comando do art.827 do RICMSI a mesma é
totalmente improcedente e equivocada. Ora, o fundamerlto legal que
respaldou o levantamento quantitativo de estoque de metcadorias, ora
condensado no quadro "Totalizador", adveio de dispositivbs da própria
legislação tributária de regência, qual seja o caput o art. 827 do
Dec.24.569 /97, que assim preceitua, "in verbis":

"ART.827- O movimento real tributável,
realizado pelo estabelecimento em drterminado
período, poderá ser apurado através de
levantamento fiscal em que serão conjsideradoso
valor das mercadorias ent:rada~, o das
mercadoriassaídas, o dos estoques inj. ial e final,
as despesas, outros encargos e lucros do
estabelecimento, inclusive levantamento unitário
de mercadorias e a identificação de outros
elementos informativos".

Depreende-se da inteligência do dispositivo legal supra transcrito
que o levantamento está claramente consolidado na legislhçãO estadual.
Assim, através dos relatórios anexos aos autos fica elucid~~O os registros
dos fatos e elementos mediante Relatório Totalizador do Levantamento
Quantitativo de Estoque de Mercadorias. !
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Inquestionavelmente, as mercadorias, objeto da lide, Inão poderiam

ter sido adquiridas sem o devido documento fiscal, o que ocasliona, como de
fato ocasionou infração à legislação estadual. No entanto, llãO há ~ue se
falar em cobrança de imposto.

Nestes termos, supomos oportuno registrar o que di. põe a Súmula
3, publicada no Diário Oficial do Estado em data de 14/ 11/ 01 :

SÚMULA 3 - NÃO HAVERÁ LANÇAMENTOSD ICMS NAS
OMISSÕES DE ENTRADA DE MERCADORIAS SUJEITAS A
TRIBUTAÇÃONORMALQUANDO COMPROVADAA SUA EFETIVA
SAÍDA COM DOCUMENTO FISCAL COM DE TAQUE DO
IMPOSTO.

'.,., .'.
. . , A propósito, no que concerne ao pleito da empresa r corrente para

diminuição da multa de 40%(art.878, IlI, "a") para 40 UFIR (art.878, inc.VIlI,
alínea "d") considerando a ausência de prejuízo para o fisco, ilima vez que o
ICMS das mercadorias supostamente adquiridas sem lo respectivo
documento fiscal já foi debitado quando da saída da rhercadoria do
estabelecimento da empresa autuada, esclarecemos que o A' t.878,VIlI, "d"
do RICMS é aplicável aos casos de "faltas decorrentes a enas do não
cumprimento das exigências de formalidades previstas na 1 gislação, para
as quaís não haja penalidades específicas", Ao nosso ver, a infração de
Omissão de Compras está devidamente tipificada, e é especifi a para o caso
de aquisição de mercadorias sem documentação fiscal. A penalidade é
proporcional ao grau da infração praticada.

Por fim, a conclusão a se tirar, é de que é patente a c1 nfirmação do
ilícito fiscal em virtude de Omissão de Compras, ou seja, à aquisição de
mercadorias sem documentação fiscal.

Isto posto, VOTO no sentido de:

Que seja rejeitada em grau de preliminar o pedido de perícia solicitado
pela recorrente e no mérito que se conheça do Recurso Voluntkio, negar-lhe
provimento, a fim de que seja confirmada a decisão conden~tória proferida
em la Instãncia com a aplicação da penalidade do art.123j IlI, "a" da lei
12.670/?6 ~om redaç~o alterada pela lei 13.418/03, por serjmaís benéfi:a
ao contnbulnte, ou seja, a cobrança de multa de 30% do val~r da operaçao
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. I
sem a cobrança de Imposto. Tudo de acordo com o parecer referendado pela
douta Procuradoria Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO:

BASE DE CÁLCULO:R$ 578.916,76

MULTA: R$ 173.675,02 (30% do vr.da operação)

TOTAL: R$ 173.675,02

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes au os, em que é
RECORRENTE,~.MAESIO CÂNDIDO VIEIRA -E- RECORRID CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA j

RESOLVEM, os membros da Segunda Câmara L Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos e em graJ de preliminar
rejeitar o pedido de perícia solicitado pela recorrente. No mérito conhecer do
Recurso Voluntário negar-lhe provimento para. confirr~ar a decisão
Condenatória proferida pela la Instãncia, aplicando-se retroativamente o
art. 123, III, "a" da lei 12.670/96 com redação alterada pela leI 13.418/03 em
face de ser mais benéfica ao contribuinte. Tudo de acordo' com o parecer
referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.
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SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO <CONSELHODE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, aoslSde junho de 2od4.dt, ~.~.;.-AA. - !

fie ald6 ~e Rebouças
PRESIDENTE

-Lç~~
~~ Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

) "<4" tj.L l- J~ -eL 'fr-i'--
~o olfo Licurgo Tertuliano de Oliveira
C SELHEIR fl
, '~rcélókif ' drk£#l:ih~.',

CONStL~~ IR

//dtty1~~.9r--I
1hdebrando Holanda Júnior t

CQNSELHEIRO

Elia~l~u~redO Sá
CONSELHEIRA RELATORA

D~I . P '. G"u clrnelre erelra ornes
CONSELHEIRA

Pú
~I".u~a~ar Miranda
CONS~LHEIRA

'.~"";JoséMaria Vieira Mota
CONS£;.LHEIRO

~H "ú I,.

. ~', , ' ,~ .'

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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